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EDITAL DE 

PREGÃO 

ELETRONICO 

N° 023/2025 

TIPO Menor Preço 

JULGAMENTO Menor Preço por Item 

MODO DE 

DISPUTA 

Aberto  

PROCESSO 

NUMERO 

18726/2025 

INTERESSADO ORGÃO DO PODER EXECUTIVO 

 

OBJETO 

Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento de Refeições 

tipo Self Service e Marmitex de segunda a Domingo, incluindo finais de semana 

e feriados na cidade de Aparecida do Rio Doce-GO, visando suprir as 

necessidades do município, por um período de 12 (doze) meses, conforme consta 

do Termo de Referência (anexo I) deste Edital, sendo observadas as disposições 

contidas no Instrumento Convocatório e seus Anexos, na Lei Federal nº 

14.133/21, dentre outras legislações pertinentes e suas respectivas atualizações 

 

 

DATA/HORÁRIO 

DA 

REALIZAÇÃO 

DO CERTAME 

 Inicio Recebimento da Proposta: 07h00min dia 04/11/2025  

 Fim recebimento da Proposta: 07h00min dia 14/11/2025  

 Início da Disputa: às 08h00min do dia  14/11/2025 

 

NORMAS 

LEGAIS 

Lei Federal nº 14.133/2021, e Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar 

nº 147/2014, Decreto Municipal nº 469/2023, decreto federal 8.538/2015  

 

ENDEREÇO NA 

INTERNET 

https://bnc.org.br/ 

https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/lic

itacoes_cnt 

E-mail: licitacoes.rd@gmail.com  

DECRETO 

REGULAMENTA 

O PREGÃO 

ELETRONICO 

 

Decreto Municipal nº 469/2023 

LOCAL DA 

REALIZAÇÃO 

A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo 

utilizado a Plataforma Bolsa Nacional de Compras BNC, disponibilizado e 

processado no endereço eletrônico http://bnc.org.br . 

 

Obs:1: Na hipótese de não haver expediente na data acima referida, fica este PREGÃO, 

automaticamente, transferido para o dia útil subsequente àquele, na mesma hora 

e local. 

 

Obs:2: O contrato será formalizado, cuja minuta encontra-se prevista no Anexo - 

MINUTA DE CONTRATO - e nas condições previstas neste Edital. 

 

Obs:3: Todos os atos referentes a Licitação, Edital, Erratas, Atas, Convocações, 

Julgamentos de Impugnações e Recursos, Homologação, Anulação ou 

Revogação, enfim, TODOS os atos, serão publicados no site Oficial do 

Município, acima mencionado. O acompanhamento do andamento da 

Licitação em todas as fases é de total responsabilidade do Licitante 

participante. 

 

https://bnc.org.br/
https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt
https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt
mailto:licitacoes.rd@gmail.com
http://bnc.org.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 023/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº18726/2025 

 

 

 

ORGÃO DO PODER EXECUTIVO DE APARECIDA O RIO DOCE, Estado do Goiás, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com critério de 

julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

 Inicio Recebimento da Proposta: 07h00min dia 04/11/2025  

 Fim recebimento da Proposta: 07h00min dia 14/11/2025  

 Início da Disputa: às 08h00min do dia 14/11/2025 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

Bolsa Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento de Refeições tipo Self 

Service e Marmitex de segunda a Domingo, incluindo finais de semana e feriados na cidade de 

Aparecida do Rio Doce-GO, visando suprir as necessidades do município, por um período de 

12 (doze) meses, conforme consta do Termo de Referência (anexo I) deste Edital. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.4. O valor da aproximado da contratação é de R$ 152.805,00 (Cento e cinquenta e dois 

mil oitocentos e cinco reais). 

 

1.5 Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema Bolsa 

Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/  e as constantes deste edital, prevalecerão as 

últimas. 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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1.6 justificativa de publicação 

Considerando que a Licitação anterior, na modalidade Registro de Preços para contratação 

de empresa para fornecimento de Refeições tipo Self Service e Marmitex, de segunda a 

domingo, incluindo finais de semana e feriados, pelo período de 12 (doze) meses, no 

Município de Aparecida do Rio Doce – GO, restou fracassada, tendo em vista que não houve 

propostas válidas capazes de atender integralmente às exigências do Edital, faz-se necessária a 

republicação do certame. 

A contratação em questão é de extrema relevância, pois visa suprir a demanda contínua de 

alimentação destinada a servidores, colaboradores e demais beneficiários vinculados às 

atividades administrativas e operacionais do Município, garantindo a adequada execução dos 

serviços públicos e o pronto atendimento da coletividade. 

Diante disso, a Administração Municipal justifica a necessidade de dar prosseguimento ao em 

novo processo licitatório, com a publicação de novo aviso, a fim de assegurar a escolha da 

proposta mais vantajosa e a regularidade no fornecimento das refeições, em observância ao 

interesse público, aos princípios da economicidade, eficiência e legalidade, previstos na Lei nº 

14.133/2021 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a seguir:  

 
FICHA UNIDADEORÇAMENTARIA FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/NATUREZA DA 

AÇÃO PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DA 

DESPESA/FONTE 

0035 10.05 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 

04.122.1203.2.050  

MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. 

DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0071 10.08 

SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 

15.452.1322.2.032 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0082 10.09 

SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E 

SANEAMENTO 

18.542.1009.2.035 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE MEIO 

AMBIENTE E SANEAMENTO 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0095 10.10 

SEC. MUN. DE AGRICULTURA E 

PECUARIA 

20.606.1010.2.036 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

PECUARIA 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0104 10.11 

SEC. MUN. DE TRANSPORTES 

26.782.1202.2.033 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. 

MUN. DE TRANSPORTES 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0125 10.14 

SECRETÁRIA DE DESPORTO, LAZER E 

CULTURA 

27.812.0721.2.062 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

DESPORTO E LAZER 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

 

2.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 

orçamentários. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no portal Bolsa Nacional de 
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Compras – BNC - https://bnc.org.br/  que permite a participação dos interessados na 

modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Portal - Bolsa Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/  e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal - Bolsa 

Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/  

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

 

4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 

14.133/2021; 

 

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

 

4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

 

4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.4.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.4.1.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
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termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

4.4.7. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

4.4.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

4.4.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço,  até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar- se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
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5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

5.8. A documentação de habilitação deverá constar no sistema na abertura da sessão pública. 

 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

6.1.2. Marca; 

 

6.1.3. Fabricante; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

‘6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 



 

8 

 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 0,01(um centavo). 

 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 



 

9 

 

 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a vinte minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Bolsa Nacional 

de Compras – BNC - https://bnc.org.br/ quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

https://bnc.org.br/
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anterior. 

 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será: 

 

7.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstas nesta Lei; 

 

7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento específico; 

 

7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

 

7.26.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.26.6. empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se localize; 

 

7.26.7. empresas brasileiras; 

 

7.26.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.26.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo DE 02 (DUAS) 
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HORAS, envie documentação e  proposta readequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições deste edital. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo de 02 (DUAS) HORAS 

sob pena de não aceitação da proposta. 

  

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
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de não aceitação da proposta. 

 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da 

solicitação. 

 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
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poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

9.2. Possuir Cadastro do Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/.  

 

9.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

 

9.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

 

9.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

 

9.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

9.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

https://bnc.org.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

9.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.12. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/  em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico- financeira e 

habilitação técnica. 

 

9.13. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal- Bolsa 

Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/  para que estejam vigentes na data da abertura 

da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

9.14. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado pelo pregoeiro a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo DE 02 

(DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 

9.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

 

9.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

9.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.19. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.20. Habilitação jurídica: 

 

9.20.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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9.20.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

9.20.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

 

9.20.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020.  

 

9.20.5. Sociedade simples: ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

9.20.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz  

 

9.20.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.  

 

9.20.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021.  

 

9.20.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

 

9.20.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

9.20.11 Para efeitos da Lei Complementar n° 123/2006, as licitantes deverão apresentar, 

a fim de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

9.20.11.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar 

juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte (ANEXO  IV). 

 

9.20.11.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 120 (cento e 

vinte) dias, contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

 

9.20.11.3. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

 

 

9.21. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

b) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAIS - Prova de regularidade com a 

Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de 

negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a 

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros; 

 

c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - Prova de regularidade para 

com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

 

d) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - Prova de regularidade para 

com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

 

e) CERTIDÃO REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS - Prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

 

f) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA - Prova de inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) obtida no site: www.tst.jus.br/certidao1, ou certidão positiva com efeitos 

de negativa acompanhado das respectivas certidões da pessoa física/sócio administrador (a) da 

empresa licitante. Prova de inexistência de ações trabalhista perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa do Tribunal Regional do Trabalho do Estado 

relativo ao domicílio ou sede do licitante; acompanhado das respectivas certidões da pessoa 

física/sócio administrador (a) da empresa licitante. 

 

 

9.22. Qualificação Econômico-Financeira. 

 

9.22.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
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extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

9.22.1.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (DOIS) ÚLTIMO 

EXERCÍCIO social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial 

do Estado que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. A comprovação da boa situação financeira que se trata este 

item será apurada mediante a obtenção do índice de liquidez geral maior ou igual a 01(um), 

devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, cuja apuração dar- se-á 

através das seguintes fórmulas: 

 

Índice de Liquidez Geral - ILG, maior ou igual a 1:  

LG = AC + RLP 

         PC + ELP 

Índice de Solvência Geral - ISG, maior ou igual a 1: 

ISG = AT 

       PC + ELP 

Índice de Liquidez Corrente - ILC, maior ou igual a 1:  

ILC = AC 

           PC 

Índice de Endividamento Geral - IEG, menor ou igual a 0,1:  

IEG = PC + ELP 

               AT 

Onde: 

AC= Ativo Circulante  

PC= Passivo Circulante 

ELP= Exigível a Longo Prazo  

AT= Ativo Total 

LRP = Realizável a Longo Prazo 

 

9.22.1.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

 

9.22.1.4. As empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma 

societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura 

 

9.22.1.5 Comprovação que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial. 

 

9.23. Qualificação Técnica 

As empresas deverão apresentar: 

 

9.23.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) a aptidão para o desempenho de 

atividade compatível com o objeto desta licitação, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
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público ou privado, tratando-se de pessoa de direito privado, que comprove(m) o fornecimento 

satisfatório dos produtos objeto desta licitação, devendo, esse(s) atestado(s), conter(em), no 

mínimo, a identificação da pessoa jurídica CNPJ e do responsável pela emissão do atestado, 

identificação do licitante, descrição clara dos produtos/materiais fornecidos, sendo que, as 

informações que não constarem dos respectivos atestados poderão ser complementados por 

meio cópia autenticada de instrumento de contrato ou nota fiscal.  

 

9.23.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

 

9.23.3. Prova do Alvará de Localização e Funcionamento .  

 

9.23.4. Prova do Alvará Sanitário. 

 

Obs. 6:  Caso os documentos para habilitação não mencionem o prazo de validade, será 

considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão.  

 

9.24. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.24.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.25. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de  alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.26. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

 

9.27. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.28. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
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9.29. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO. 

  

10.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, dos documentos habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
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complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Cabe recurso em face de: 

11.1.1. Julgamento das propostas; 

11.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.3. Anulação ou revogação da licitação. 

 

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de 

licitante serão observadas as seguintes disposições: 

 

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 

o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento; 

 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 

  

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema 

eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 

 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto 

ao licitante vencedor. 

 

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 

insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso 

em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr a partir do término do prazo do recorrente. 

 

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase 

de lances. 

 

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a 

ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não 

suscetíveis de aproveitamento. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 Qualquer comunicação deve ser feita de forma exclusiva pelo chat do sistema, não sendo 

apreciadas manifestações fora do chat, assim como a manifestação de recurso e a interposição 

das razões recursais que devem ser feitas dentro do sistema BNC e no momento e campos 

específicos. 

 

12.2.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos Portal- Bolsa 

Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/  sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

https://bnc.org.br/
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de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no 

artigo 139 da mesma Lei. 

 

15.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura podendo 

ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 

III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 

partir da data do orçamento estimado. 

 

16.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do 

Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

 

16.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 

ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

 

16.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

 

16.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida 

a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da 

Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 

16.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 

assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 

materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da 

decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

17. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição.  

 

17.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 
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17.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

 

17.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

 

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

 

17.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 

fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 

 

17.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 

Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

 

I- exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas 

rescisórias inadimplidas; 

 

II- condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas 

relativas ao contrato; 

 

III- efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

 

IV- em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que 
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serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

  

V- estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e 

a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços 

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

 

17.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo 

são absolutamente impenhoráveis. 

 

17.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

17.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

18.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o Termo de Referência e seus anexos;  

 

18.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 

18.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  

 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

 

18.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

 

18.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

 

18.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

 

18.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

 

18.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

 

18.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
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Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

18.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

18.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto/serviços, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

18.2.2. Em cumprimento as suas obrigações, cabe ao fornecedor, além das obrigações e normas 

regulamentares e listadas no Edital e Termo de Referência: 

 

18.2.3 Assinar o Contrato. 

 

18.2.4 Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e 

indiretos, tais como: impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, 

seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo. 

 

18.2.5 Entregar o objeto desta contratação que lhe forem adjudicados em rigorosa e estreita 

conformidade com as exigências e condições estabelecidas no Edital, notadamente neste termo 

de referência. 

 

18.2.6 Não transferir a terceiros total ou parcialmente, o objeto deste Termo, nem subcontratar 

qualquer dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito; 

 

18.2.7 Informar a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 

regularização do fornecimento; 

 

18.2.8 Obedecer às normas e especificações constantes do edital e seus anexos, bem como 

respeitar rigorosamente as recomendações, sujeitando – se a adjudicatária no caso de não 

atendimento dessas normas, as penas estipuladas na cláusula – DAS SANÇÕES, deste edital. 

 

18.2.9 Manter durante a vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

18.2.10 Todas as despesas decorrentes deste objeto, como tributos, deslocamentos, fretes, 

seguros, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir no preço 

proposto, será por conta da empresa contratada. 

 

18.2.11 A Contratada deverá substituir os objetos desse termo de referência, que por ventura 

forem entregues à Contratante, com defeitos de fabricação ou que apresentarem qualquer 
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adulteração de qualidade, vícios, defeitos, incorreções e características, num prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas contados imediatamente após a notificação feita pela Contratante à 

Contratada. 

 

18.1.12 A Contratada está obrigada a responsabilizar-se por danos causados diretamente à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do objeto em questão, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da 

Contratante. 

 

18.2.13 A Contratada está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando: em 

decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no momento da entrega dos veículos 

ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em dependências da Contratante. 

 

18.2.14 A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, mandatários ou 

conveniados; leis, regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das 

autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação em questão, cabendo- lhe 

única e  exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus 

prepostos ou convenientes, estando obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas 

idôneas, com capacitação profissional necessária ao cumprimento do mesmo. 

 

18.2.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviços, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

18.2.16 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18.2.17. A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, estabelecimento 

localizado no Município de Aparecida do Rio Doce – GO, ou em um raio máximo de 10 km do 

referido município, para fornecimento de refeições. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
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19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

 

19.3.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á´ após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

19.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

19.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

19.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

  

19.7. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 

9º da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 

regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade 

Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou 

prestadores de serviços. 

 

19.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

19.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

I. - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III. - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

X. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

20.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

 

I.- advertência; II.- multa; 

III.- impedimento de licitar e contratar; 

IV.- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

V. Na aplicação das sanções serão considerados: 

VI.- a natureza e a gravidade da infração cometida;  

VII.- as peculiaridades do caso concreto; 

VIII.- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IX.- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

X.- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

20.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

20.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

 

20.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Aparecida do Rio Doce - GO, pelo prazo de 3 (três) anos. 

 

20.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
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V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

20.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

 

20.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

 

20.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

20.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

  

20.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

20.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/.  

 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

https://bnc.org.br/
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pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo 

próprio do Sistema Bolsa Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/,  

 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no  

https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt,  

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

 

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posterior  

 

21.12. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

https://bnc.org.br/
https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: BNC - 

https://bnc.org.br/ e, também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência da 

https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt  

 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO III– MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME- EPP   

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO VI– MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aparecida do Rio Doce, GO, 30 de outubro  de 2025 

 

 

_____________________________________________________ 

EDY CARLOS GONÇALVES 

Prefeito Municipal 

 

 

https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

 

1. OBJETO:  

 

1.1 Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento de Refeições tipo Self 

Service e Marmitex de segunda a Domingo, incluindo finais de semana e feriados na cidade de 

Aparecida do Rio Doce-GO, visando suprir as necessidades do município, por um período de 

12 (doze) meses, conforme consta do Termo de Referência (anexo I) deste Edital. 

 

 
Item Descrição Unidade de 

medida 

Qtd Valor 

Referencia 

Total 

1.  Almoço (self-service)  (COM ESPETO)– requisitos 
mínimos: 
O almoço fornecido deverá contemplar, no mínimo: 

 Arroz branco; 

 Feijão; 

 Farofa; 

 01 (uma) opção de massa; 

 04 (quatro) tipos de saladas; 

 02 (duas) opções de legumes; 

 01 (um) espeto, à escolha, dentre as 
seguintes opções: contra-filé, frango com 
bacon, almôndega com queijo, linguiça, 
cupim ou coração. 

Observação: A refeição deverá ser servida no local da 
contratada, em regime de consumo no próprio 
estabelecimento. 

 

2000 Und R$ 23,67 R$ 47.340,00 

2.  Almoço (self-service) – requisitos mínimos: 
O almoço fornecido deverá contemplar, no mínimo: 

 Arroz branco; 

 Feijão; 

 Farofa; 

 01 (uma) opção de massa; 

 04 (quatro) tipos de saladas; 

 02 (duas) opções de legumes; 

 02 (duas) opções de carne: sendo 01 (uma) 
carne bovina e 01 (uma) carne de frango ou 
porco. 

Observação: A refeição deverá ser servida no local da 
contratada, em regime de consumo no próprio 
estabelecimento. 

 

500 Und R$ 23,67 R$ 11.835,00 
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3.  Jantar (self-service) (COM ESPETO) – requisitos 
mínimos: 
O Jantar fornecido deverá contemplar, no mínimo: 

 Arroz branco; 

 Feijão; 

 Farofa; 

 01 (uma) opção de massa; 

 04 (quatro) tipos de saladas; 

 02 (duas) opções de legumes; 

 01 (um) espeto, à escolha, dentre as 
seguintes opções: contra-filé, frango com 
bacon, almôndega com queijo, linguiça, 
cupim ou coração. 

Observação: A refeição deverá ser servida no local da 
contratada, em regime de consumo no próprio 
estabelecimento. 

 

500 Und R$ 23,50 R$ 11.750,00 

4.  Jantar (self-service) – requisitos mínimos: 
O Jantar fornecido deverá contemplar, no mínimo: 

 Arroz branco; 

 Feijão; 

 Farofa; 

 01 (uma) opção de massa; 

 04 (quatro) tipos de saladas; 

 02 (duas) opções de legumes; 

 02 (duas) opções de carne: sendo 01 (uma) 
carne bovina e 01 (uma) carne de frango ou 
porco. 

Observação: A refeição deverá ser servida no local da 
contratada, em regime de consumo no próprio 
estabelecimento. 

 

Und 500 R$ 23,50 R$ 11.750,00 

5.  Jantar (prato feito) – requisitos mínimos: 
O jantar fornecido deverá contemplar, no mínimo: 

 Arroz; 

 Feijão; 

 Mandioca; 

 Bife ou espeto; 

 01 (uma) opção de salada; 

 Demais acompanhamentos a critério da 
contratada. 

Observação: A refeição deverá ser servida no local da 
contratada, em regime de consumo no próprio 
estabelecimento. 

 

2000 Und R$ 23,50 R$ 47.000,00 

6.  Marmitex – arroz, feijão, farofa, carne branca e 

vermelha, (carne de 1ª),  massas variadas, saladas 

1000 Und R$ 23,13 R$ 23.130,00 
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variadas, legumes, frutas e outros, incluso embalagem de 

isopor e talher descartável com no mínimo 900g. 

 

 

Total R$   152.805,00 
 

 

 
OBSERVAÇÃO 01: Somente serão aceitos produtos que estejam em consonância com as 

especificações técnicas constantes neste Termo de Referência. Não serão admitidos produtos com 

características divergentes, mesmo que similares, salvo autorização expressa da área técnica 

responsável. 

 
OBSERVAÇÃO 02: A contratada deverá manter durante toda a execução contratual, estabelecimento 

localizado no Município de Aparecida do Rio Doce – GO, ou em um raio máximo de 10 km do referido 

município, para fornecimento de refeições 

 

2. MOTIVAÇÃO:  

 

2.1 A motivação para solicitação de fornecimento de refeições prontas, se faz necessária para 

garantir condições adequadas de alimentação durante a execução das atividades dos servidores 

das diversas secretarias e setores da Administração Pública Municipal. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO (ART. 7º, I, a – IN 009/23) 

3.1 A presente contratação tem por objetivo atender à demanda contínua de fornecimento de 

refeições prontas — na forma de jantar, jantinha, almoço e marmitex — para servidores, 

colaboradores e demais públicos atendidos pelo Município de Aparecida do Rio Doce – GO, 

garantindo condições adequadas de alimentação durante a execução de suas atividades, 

inclusive em horários estendidos, finais de semana e feriados. 

3.2. O fornecimento abrangerá, de forma específica e regular, os policiais aos quais já é 

disponibilizado almoço e jantar, bem como servidores e equipes das Secretarias de 

Administração, Obras, Meio Ambiente, Transporte, Saúde, Educação e demais pastas do 

município. 

3.3. Além disso, as refeições também serão destinadas ao atendimento de demandas pontuais 

em eventos oficiais e culturais promovidos pela municipalidade, tais como banda e cantores nas 

festividades, Festa de Réveillon, cerimônias de entrega de obras, festas juninas ou agostinas, 

Festa de Peão, aniversário da cidade, entre outros. 

3.4. A contratação justifica-se pela inexistência de estrutura própria para o preparo de refeições 

e pela necessidade de manter equipes alimentadas e em condições adequadas para o 

desempenho de suas funções, garantindo nutrição balanceada e qualidade no atendimento. 

Também visa assegurar a oferta de refeições a participantes e colaboradores em eventos, 

reforçando a hospitalidade e a organização dos festejos municipais. 



 

36 

 

3.5. Dessa forma, a presente medida é imprescindível para a manutenção das atividades 

administrativas, operacionais e festivas do município, evitando interrupções no serviço público 

e fortalecendo a imagem institucional da gestão perante a comunidade. 

 

4- DA DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA: 

 

4.1 As especificações técnicas e quantitativos do objeto " Contratação de empresa especializada 

em fornecimento de refeições prontas, servidas em restaurante e/ou entregues em marmitex, 

destinadas à Secretaria de Administração e demais secretarias, com atendimento diário, 

incluindo finais de semana e feriados." estão descritos em anexo, conforme documento. Todas 

as informações necessárias para a correta execução contratual estão detalhadas de forma clara 

e precisa, garantindo a transparência e assertividade na realização do processo de aquisição. 

Para mais detalhes, favor consultar o anexo fornecido. 

  

5. DA COMPOSIÇÃO DAS REFEIÇÕES  

5.1 A composição das refeições deverá ser variada, conforme descritivos mínimos abaixo:  

 

5.2 MARMITAS (ALMOÇO E JANTAR): Composição mínima de 900 gramas, pratos 

variados com arroz, feijão, farofa, carne branca e vermelha, (carne de 1ª), massas variadas, 

saladas variadas, legumes, frutas e outros, incluso embalagem de isopor e talher descartável, 

conforme descrição na planilha. 

 

5.3 As refeições “MARMITAS” devem ser servidas utilizando as embalagens em isopor 

descartáveis, com tampa, acompanhado de talheres descartáveis (garfo e faca). As providências 

mínimas sugeridas não são exaustivas e, portanto, poderão ser alteradas, segundo o 

entendimento da Secretaria Municipal da Adminitração. No tocante aos alimentos 

descriminados neste Certame, fica expressamente definido que os mesmos deverão ser de 

primeira qualidade. 

 

6. DA PREPARAÇÃO DOS ALIMENTOS  
 

6.1 As refeições serão preparadas com gêneros alimentícios de primeira qualidade, dentro das 

exigências de higiene e segurança alimentar determinados pela vigilância sanitária, por 

profissionais, utilizando técnicas culinárias. Os alimentos deverão ser preparados na cozinha da 

empresa contratada, utilizando-se matéria prima e insumos de primeira qualidade; admite-se a 

utilização de alguns alimentos semielaborados considerados essenciais ao processo.  

 

6.2 Os alimentos preparados deverão obedecer em todas as fases, as técnicas corretas de 

culinária, ser saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as características próprias 

dos ingredientes, assim como os diferentes fatores de modificação físico, químico e biológico, 

no sentido de assegurar a preservação dos nutrientes.  

 

6.3 Qualquer tipo de alimento preparado em dias anteriores pela empresa, não poderá ser 

reutilizado no preparo das refeições a serem servidas Prefeitura Municipal de Aparecida do Rio 

Doce.  
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6.4 A empresa deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas regulamentares 

sobre higiene e segurança do trabalho emanadas dos órgãos públicos competentes.  

 

6.5 Em caso de interdição das instalações próprias da empresa em decorrência de eventual auto 

de infração, a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito, adotando a 

Prefeitura Municipal de Aparecida do Rio Doce, as providências cabíveis.  

 

6.6 A quantidade a ser servida deve estar sempre adequada, conforme a capacidade da 

embalagem mínima exigida. O sabor dos pratos é elemento essencial, não devendo ser 

excessivamente temperado nem insosso. Os alimentos utilizados devem ser, tanto quanto 

possível, frescos e naturais. A empresa deve prestar garantia de acondicionamento dos 

alimentos que preserve sua qualidade e integridade física 

 

7 - DA VIGÊNCIA DA ATA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

7.1 O prazo de vigência da ata será de 12 (doze) meses, ou até o consumo dos objetos 

especificados, podendo ser prorrogado na forma da Lei nº 14.133/2021, conforme preceitos 

legais a critério da contratante, mediante termo aditivo firmado entre as partes. 

 

8 –LEVANTAMENTO DE PREÇO: 

 

8.1. Constitui objeto desta contratação de empresa especializada em fornecimento de refeições 

prontas, servidas em restaurante e/ou entregues em marmitex, destinadas à Secretaria de 

Administração e demais secretarias, com atendimento diário, incluindo finais de semana e 

feriados. 

 

8.2. O valor unitário para aquisição destes insumos foi obtido através de pesquisa no Banco de 

Preços em (NP) Capacacitação e soluções tecnologicas Ltda, no meses de janeiro de 2025 e 

junho de 2025 conforme seguem em anexo os relatórios da pesquisa. 

 

9 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA: 

 

9.1. Atendimento contínuo e ininterrupto, inclusive em finais de semana e feriados, evitando 

falhas na logística de alimentação.. 

 

9.3. Os produtos  deverão estar embalados em recipiente adequado contendo: Nome comercial 

e do Fabricante,quantidade de unidades ou volume em cada apresentação; Lote e validade; 

 

9.4. Os produtos deverão ser entregues por transportadora certificada em transporte de 

produtos. 

 

9.5. O recebimento dos produtos será feito pela pessoa designado para este fim e obedecerá 

ao seguinte trâmite: 
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9.8. Será(ão) rejeitado(s) no recebimento, o(s) produtos e fornecido(s) com as especificações 

e marca diferentes aos constantes na Proposta de Preços; 

 

10. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
10.1. O fornecimento das marmitas será efetuado conforme necessidades das secretaria de 

adminitração e demais subsecretarias. As refeições deverão ser servidas de segunda-feira a 

domingo, inclusive feriados, impreterivelmente, no intervalo das 11h00min às 14h00min para 

almoço e das 18h00min às 22h00min para jantar em seu espaço próprio. O local onde as 

refeições serão preparadas deverá atender o estabelecido no local de cada ITEM licitado, na 

cidade de Aparecida do Rio Doce-Goiás.  

 

12. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

 

12.1 As marmitas serão recebidas: Definitivamente: após a verificação da conformidade com 

as especificações constantes no edital, no termo de referência e na proposta e sua consequente 

aceitação se dará imediatamente a partir do recebimento. A Administração rejeitará, no todo 

ou em parte as marmitas, em desacordo com as especificações técnicas exigidas no DFD e 

ETP e neste Termo de Referência. 

 

13. DEMOSTRATIVO DO RESULTADO A SER ALCANÇADOS 

(ECONOMICIDADE) 

 

13.1 - A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, 

poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante 

regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente 

será o “MENOR PREÇO POR ITEM”.  

 

13.2 - Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 

economia em função do custo benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá 

diretamente do preço praticado no mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) pela(s) 

empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

14- DA COMPOSIÇÃO DE PREÇO DO BEM: 

 

14.1 Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas necessárias, tais como: 

transporte, carga, descarga, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na prestação de 

serviço / fornecimento ora licitado. No caso de omissão dos referidos impostos, tributos e 

despesas considerar-se-ão inclusos no valor ofertado. 

 

15- PROPOSTA: 

 

15.1 A proposta deverá conter: proposta de preços, conforme modelo constante do Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta; 
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15.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 

15.3 indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 

 

15.4 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 

com o artigo 66, § 4º; 

 

15.6 declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei 

Complementar 123/06 (quando for o caso). 

 

15.7 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 

quatro casas decimais (0,0000), no valor unitário e duas casas decimais para o valor total do 

item (0,00). 

 

15.8 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 

15.9 O pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 

julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

15.10 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

15.11 O Município poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada 

 

15.12 Propostas que apresentarem individualmente (para cada item) valor superior ao 

proposto na planilha orçamentária serão desclassificadas. 

 

15.13 O critério de avaliação das propostas será o de menor preço por item. 

 

16- FATURAMENTO: 

 

16.1.Na nota fiscal deverá constar a descrição, data de fabricação e validade, lote, valor 

unitário e valor total dos itens, e outras informações complementares, quando for o caso.  

 

16.2  Deverá constar ainda, sob pena de devolução da nota para correção: número da licitação 

e  número do Contrato Administrativo. 
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16.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida, conforme solicitação e autorização do Departamento 

de Contabilidade, após a emissão das devidas ordens de pagamento, em nome de: ORGÃO 

DO PODER EXECUTIVO DE APARECIDA DO RIO DOCE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ(MF) sob o nº 24.859.316/0001-00, situada na Rua Adalto 

Fernandes, n° 201, Qd 43, Lt 01, Centro de Aparecida do Rio Doce-Goiás, CEP: 75.827-000 

– Aparecida do Rio Doce-Goiás. 

 

16.4 Após emissão da Nota Fiscal a empresa deverá passar cópia da mesma na data de emissão 

no seguinte endereço eletrônico compras1@aparecidadoriodoce.go.gov.br  

 

16.5 O pagamento será realizado após a apresentação de nota fiscal pela contratada, uma vez 

atendida todas as condições exigidas para pagamento. 

 

16.6 O Município pagará a empresa somente o valor devidamente contratado, sem custos 

adicionais, juros, multas ou qualquer outra despesa adicional. 

 

17-DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

CONTRATUAL: 

 

17.1. A execução do contrato será acompanhada pelo ORGÃO DO PODER EXECUTIVO, 

pelo gestor da pasta, ou por funcionário devidamente designado para tal. 

 

17.2. A ação ou omissão, total ou parcial por parte da CONTRATANTE, não fará cessar nem 

diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estimuladas no CONTRATO, nem por quaisquer danos inclusive contra terceiros ou 

irregularidades constatadas. 

 

18 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21): 

 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

18.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

18.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

18.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

mailto:compras1@aparecidadoriodoce.go.gov.br
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medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

18.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

 

18.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

18.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

18.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

18.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

18.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

18.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

19. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO 

DO SISTEMA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA (art. 28, inciso I da lei 14.133/2021) 

19.1 Os critérios de seleção para o fornecimento do objeto "contratação de empresa 

especializada em fornecimento de refeições prontas, servidas em restaurante e/ou entregues em 

marmitex, destinadas à Secretaria de Administração e demais secretarias, com atendimento 

diário, incluindo finais de semana e feriados." serão definidos da seguinte forma:  

 

Modalidade de licitação: Pregão, na forma eletrônica, conforme estabelecido na Lei nº 

14.133/2021.  

Critério de julgamento: Menor preço por item, considerando o valor unitário de cada produto 

a ser fornecido.  
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Forma de fornecimento: Parcelado, de acordo com a demanda do Orgão do Poder Executivo, 

respeitando as especificações e prazos estabelecidos no edital.  

Requisitos de habilitação: - Jurídica; Fiscal/trabalhista; Técnica e  Econômico-financeira:  

19.2 O resultado do julgamento das propostas será disponibilizado aos interessados no site 

https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt   e 

na Prefeitura Municipal de Aparecida do Rio Doce/GO, na Rua Adalto Fernandes, n° 201, 

Centro Aparecida do Rio Doce-GO, para intimação e conhecimento dos interessados, sendo o 

extrato de julgamento publicado nos meios de comunicação oficiais. 

20. PAGAMENTO: (art. 92, V )  

20.1. PREÇO  
 

20.1.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de de R$ 152.805,00 (Cento e 

cinquenta e dois mil, oitocentos e cinco reais). 

 

20.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

20.2. FORMA DE PAGAMENTO  

 

20.2.1. O pagamento será realizado através de deposito bancário/boleto ou notas fiscais 

indicados pelo contratado.  

 

20.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

20.3. PRAZO DE PAGAMENTO  

 

20.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

 

20.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato.  

 

20.3.3. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado). 

 

20.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

20.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto no item 6 deste termo de referencia. 

 

https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt


 

43 

 

20.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

 

20.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar;  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

20.4.3.1 Serão exigidos os seguintes documentos atualizados para pagamento da nota:  

a) (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,  

b)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  

c) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários municipais. 

d) Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários estaduais 

 

e) Certidão Regularidade Relativa ao FGTS - Prova de regularidade relativa ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS 

 

20.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. 

 

20.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

 

20.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta  para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas.  

 

20.4.7. Se houver situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante.  
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20.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

 

20.4.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

 

20.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto/serviços, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

  

20.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

20.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

20.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

21.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

 

22. ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

22.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

23.1. São obrigações da Contratante:  

 

23.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o Termo de Referência e seus anexos;  

 

23.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 

23.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  
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23.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

 

23.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

 

23.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

 

23.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

 

23.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

 

23.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

 

23.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

24. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
 

24.1 Efetuar o fornecimento das marmitas nas condições estipuladas, no prazo e local indicados 

em estrita observância das especificações do Edital, Termo de Referência e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal;  

 

24.2 As refeições a serem oferecidas devem ser elaboradas com alimentos de primeira 

qualidade, garantindo a máxima higiene;  

 

24.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento das refeições e dos 

alimentos impróprios para o consumo, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990);  

 

24.4 O dever previsto no item anterior implica na obrigação de substituir no prazo máximo de 

1 hora, as marmitas que contenham alimentos impróprios para o consumo;  

 

24.5 O fornecimento das marmitas licitado deverá estar em conformidade com a 

autorização/ordem de fornecimento, a quantidade não poderá exceder o limite dos créditos 

concedidos no empenho.  

 

24.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação;  
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24.6 O ambiente para as refeições deverá ser climatizado e higienizado, além de apresentar 

amplas instalações, bem como, realizar serviços de restaurante completo.  

24.7 As refeições deverão ser preparadas com gêneros alimentícios de primeira qualidade, 

dentro das exigências de higiênico-sanitário e segurança alimentar determinadas pela vigilância 

sanitária, por profissionais capacitados, utilizando técnicas culinárias modernas. 

 

24.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

24.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

 

24.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização por parte do servidor do contratante encarregado de acompanhar a execução do 

contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas. 

 

24.11 Em cumprimento as suas obrigações, cabe ao fornecedor, além das obrigações e normas 

regulamentares e listadas no Edital e Termo de Referência: 

24.12  Assinar o Contrato. 

 
24.13 Informar a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 

regularização do fornecimento; 

 

24.14  Obedecer às normas e especificações constantes do edital e seus anexos, bem como 

respeitar rigorosamente as recomendações, sujeitando – se a adjudicatária no caso de não 

atendimento dessas normas, as penas estipuladas na cláusula – DAS SANÇÕES, deste edital. 

 

24.15  Manter durante a vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

24.16 A Contratada está obrigada a responsabilizar-se por danos causados diretamente à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do objeto em questão, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da 

Contratante. 

 

24.17 A Contratada está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando: em 

decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no momento da entrega dos veículos 

ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em dependências da Contratante. 
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24.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021  

 

25 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 

 

25.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei);  

ii) ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

iii) iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei)  

iv) iv) Multa:  

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
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(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 

inexecução parcial;  

25.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) Termo de 

Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta Atualização: Junho/2022. 

25.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º).  

25.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

25.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

25.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

25.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

25.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

25.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159)  

25.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

25.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161)  

25.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

26. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

26.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

26.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
FICHA UNIDADEORÇAMENTARIA FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/NATUREZA 

DA AÇÃO PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DA 

DESPESA/FONTE 

0035 10.05 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 

04.122.1203.2.050  

MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. 

MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

0071 10.08 

SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 

15.452.1322.2.032 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

0082 10.09 

SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E 

SANEAMENTO 

18.542.1009.2.035 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 

MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

0095 10.10 

SEC. MUN. DE AGRICULTURA E 

PECUARIA 

20.606.1010.2.036 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

PECUARIA 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

0104 10.11 

SEC. MUN. DE TRANSPORTES 

26.782.1202.2.033 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SEC. MUN. DE TRANSPORTES 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

0125 10.14 

SECRETÁRIA DE DESPORTO, 

LAZER E CULTURA 

27.812.0721.2.062 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

DESPORTO E LAZER 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

 

26.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.   

 

27. DO REAJUSTE 

 

27.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
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27.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M 

(Índice Geral de Preços do Mercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

 

27.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

27.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

27.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

27.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

27.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

27.8. O reajuste será realizado por apostilamento ou termo aditivo de alteração contratual. 

 

 

 

 

Aparecida do Rio Doce, XX de XXXXX de 2025. 
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ANEXO – II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

 

(apresentar preferencialmente) em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, 

endereço, telefone e e-mail)  

 

 

A empresa ........................... , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita  no  CNPJ  sob  nº  .......................,  neste  ato  representada  

por  .............................,  cargo,  RG..................................., CPF................., (endereço), 

propõe fornecer ao Município de Aparecida do Rio Doce/GO, em estrito cumprimento ao 

previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº xxxx, conforme abaixo discriminado: 

 
Ite

m 

Descrição Unidade 

de 

medida 

Marca Qtd Valor 

unitario 

Total 

1.        

2.        

3.        

4.        

 Total R$    
 

 

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,XX (XXX reais). Condições de Pagamento: 

Conforme edital. 

Validade da Proposta: de 60 dias. 

  

Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não 

estejam de acordo às especificações e padrões exigidos. 

Os itens cuja especificação complementar solicitem garantia, deverão possuir garantia de 12 

(doze) meses, fornecida pelo próprio fabricante ou por empresa de assistência técnica 

devidamente credenciada e autorizada pelo fabricante do equipamento ofertado. 

 

Prazo de entrega: imediato, após o recebimento da Ordem de Compras/Nota de Empenho, 

sem nenhum ônus adicional à contratante.  

 

Declaramos, ainda, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a esta licitação 

e manifestamos plena concordância com as condições estabelecidas no Edital. 

 

_________, ___ de ____ de 20xx.  

 

Atenciosamente, 

(nome, RG e assinatura do responsável legal/carimbo empresa) 

(Nome 

Legível/Cargo/Carimbo do 

CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 

na..............................................., através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município,  que  o(a) responsável  legal 

da empresa é o(a) Sr.(a), Portador(a) do RG sob nº.................. e CPF 

nº.........................,cuja função/cargo é. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

2. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.º 

14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 

ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

 

3. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 

cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 

Pública. 

 

5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou 

de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 

 

6. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço: 

E-mail: 

Telefone: ( ) 

 

7. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido 

de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
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8. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 

Contrato, referente ao processo licitatório supra e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

9. A empresa acima DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer 

garantia, objeto deste edital, conforme constante no Anexo II do presente Edital, pelo 

prazo estipulado no edital, contados da solicitação, sendo que durante o período de 

garantia sempre através de representantes autorizados, devendo realizar substituições 

quando de imperfeições constatadas em suas características, sem qualquer ônus para a 

administração. 

 

10. Pelo presente instrumento, a presente empresa, através de seu representante 

legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 

enquadra (não se enquadra)  na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14. 

 

 

Local e data: 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESADE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ: sediada à Rua XXX, n.º XX, com sede na 

Cidade de , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) , portador (a) da Carteira de 

Identidade nº e de CPF nº DECLARA para todos os fins sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da lei Complementar 

nº123/12006. DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º do artigo3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de janeiro de 2006. 

 

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de XXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 

 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica 

da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

ANEXO V 

 

PROCESSO ADM. Nº.xxxx/2025 

MINUTA DE CONTRATO NºXXXX/2025 

 

 

O Orgão do Poder Executivo do Município de Aparecida do Rio Doce, Estado de Goiás, pessoa  

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob N.º...................... , sediada na 

Rua , Aparecida do Rio Doce - GO, neste ato representada pelo senhor, ..........................., 

brasileiro, inscrito no CPF nº e portador do RG Sob o nº-------------------------------------------, 

residente e domiciliado na cidade de ................................................................, Estado do 

................................................................, no gozo de seus plenos direitos doravante 

denominado de CONTRATANTE e de outro a empresa 

................................................................, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ: 

................................., estabelecida na Neste ato representado pelo 

Sr..............................................................................., residente e domiciliado 

na............................................................................. Doravante designada simplesmente 

CONTRATADO. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL O presente instrumento contratual está fundamentado no 

Pregão Eletrônico nºxxxx 2025 com fulcro na lei de licitações e contratos administrativos nº. 

14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto municipal nº 469/2023 que regulamenta aplicação da lei 

14.133/2021 no âmbito do município de Aparecida do Rio Doce, nos princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado e nas cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

contratação de empresa para o fornecimento de Refeições tipo Self Service e Marmitex de segunda a Domingo, 

incluindo finais de semana e feriados na cidade de Aparecida do Rio Doce-GO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO 

UNIDADE 

MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 

APROXIMADO 

VALOR TOTAL 

APROXIMADO 

       

       

 Valor total R$   

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PAGAMENTOS 

3.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

3.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o CONTRATADO deverá 

fazer constar na nota fiscal, o número do contrato ou do documento hábil com a descrição do 

objeto, sem rasura, em nome da CONTRATANTE, o número de sua conta bancária, o nome do 
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Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração 

apurada. 

 

3.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável da solicitação e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as devidas correções. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal, 

não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

 

3.4. É obrigação do CONTRATADO de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, conforme art. 92º, inciso 

XVI da lei nº. 14.133/2021. 

 

3.5. O pagamento será efetuado por meio de ordem transferência bancaria em nome do 

CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

4.1. Com a execução da presente contratação, espera-se: 

1. Garantia de alimentação adequada para policiais, servidores municipais de todas as 

secretarias e demais beneficiários, assegurando cardápios variados e nutricionalmente 

equilibrados. 

2. Manutenção da produtividade e do bem-estar dos profissionais, especialmente aqueles 

que atuam em regime de plantão, jornadas estendidas ou em horários não convencionais. 

3. Atendimento contínuo e ininterrupto, inclusive em finais de semana e feriados, evitando 

falhas na logística de alimentação. 

4. Apoio logístico e operacional na realização de eventos institucionais e culturais do 

município, como festas oficiais, cerimônias e celebrações, garantindo acolhimento 

adequado a artistas, equipes técnicas e participantes. 

5. Fortalecimento da imagem institucional do Município de Aparecida do Rio Doce – GO, 

demonstrando zelo com a organização e hospitalidade nos eventos e no dia a dia 

administrativo. 

6. Cumprimento das normas sanitárias e de segurança alimentar, com fornecimento de 

refeições dentro dos padrões de qualidade exigidos. 

 4.2. Em se tratando dos produtos e  insumos, todos os produtos devem conter embalagem 

própria, sendo que serão rejeitados quando não atenderem a qualidade descrita na cláusula 

primeira. 

 

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 01 (uma) hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
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da aplicação das penalidades. 

 

4.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

 

4.4. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (A) 

As obrigações da CONTRATADO (A): 

 

5.1. Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as 

disposições contidas neste termo; 

 

5.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente termo, sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

 

5.3. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações 

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado; 

 

5.4. Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado; 

 

5.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura 

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei; 

 

5.6. A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar; 

 

5.7. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para 

o fornecimento contratado. 

CLÁUSULA SEXTA– DA LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, estabelecimento 

localizado no Município de Aparecida do Rio Doce – GO ou em um raio máximo de 10 

km (dez quilômetros) do referido município, destinado ao fornecimento das refeições objeto 

deste certame. 

Parágrafo único. A exigência estabelecida nesta cláusula fundamenta-se na necessidade de 

garantir o pronto atendimento às demandas da Administração, a imediata mobilização de 

pessoal, materiais e equipamentos, a redução de custos logísticos, a execução contínua e 

ininterrupta dos serviços, bem como a fiscalização eficiente do contrato, em conformidade com 

os princípios da eficiência, da economicidade e da continuidade do serviço público, previstos 

no art. 37 da Constituição Federal e nos arts. 5º, 11 e 12 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

As obrigações da CONTRATANTE: 

 

6.1. Providenciar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nos prazos estipulados, e de 

acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados a prestação dos serviços pelo 

responsável pela fiscalização; 

 

6.2. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços, por intermédio de servidor designado 

especialmente para este fim; 

 

6.3. Comunicar ao CONTRATADO, através do executor designado, toda e quaisquer 

irregularidades ocorridas na prestação dos serviços e exigir as devidas providências que 

demandem do CONTRATADO; 

6.4. Designar o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços; 

 

6.5. Atestar a execução da prestação dos serviços efetivamente realizada e conforme as 

especificações técnicas dos serviços; 

 

6.6. Fornecer ao CONTRATADO os elementos necessários à defesa de seus direitos, sejam 

documentos, procurações, certidões etc., sempre que se fizer necessário e assim que lhes for 

solicitado; 

 

6.7. Arcar com todas as despesas e custas necessárias ao fiel desempenho do contrato e dele 

decorrentes. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 O prazo de vigência desta contratação dar-se-á lo perido de 12 meses a contar de sua 

assinatura 

 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRECIMOS E 

SUPRESSÕES 

 

8.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas 

conforme o art. 124 da lei 14.133/2021; 

 

8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 

ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) conforme 

art. 125 da lei 14.133/2021; 

 

8.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
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deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês conforme art. 132 da lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

9.1 As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações 

orçamentaria: 
FICHA UNIDADEORÇAMENTARIA FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/NATUREZA DA 

AÇÃO PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DA 

DESPESA/FONTE 

0035 10.05 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 

04.122.1203.2.050  

MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. 

DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0071 10.08 

SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 

15.452.1322.2.032 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0082 10.09 

SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E 

SANEAMENTO 

18.542.1009.2.035 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE MEIO 

AMBIENTE E SANEAMENTO 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0095 10.10 

SEC. MUN. DE AGRICULTURA E 

PECUARIA 

20.606.1010.2.036 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

PECUARIA 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0104 10.11 

SEC. MUN. DE TRANSPORTES 

26.782.1202.2.033 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. 

MUN. DE TRANSPORTES 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0125 10.14 

SECRETÁRIA DE DESPORTO, LAZER E 

CULTURA 

27.812.0721.2.062 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

DESPORTO E LAZER 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. As infrações e sanções administrativa será aplicada ao contratado conforme o previsto 

nos artigos 155 e 156 da lei nº 14. 133/2021; 

 

10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 Lei nº 14.133/2021, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

 

10.3. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 

de servidores estatutários, a comissão a que se refere ao item anterior será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente 

com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do art. 156 da Lei 14.133/2021 

caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação conforme art. 

166 da lei 14.133/2021; 

 

11.2. O recurso de que trata o item anterior será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 
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11.3. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 156 da lei 14.133/2021 caberá 

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

seu recebimento conforme art. 167 da lei 14.133/2021; 

 

11.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente conforme art. 168 da lei 

14.133/2021; 

 

11.5. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS 

CONTRATOS 

 

12.0 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 

contratuais, de acordo com o disposto nos Artigos 137 a 139 da Lei n.º 14.133/2021. Os casos 

de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA  - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO  

 

13.0 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, conforme o disposto no art. 117 da lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Para a eficácia da contratação a mesma deverá ser publicada conforme segue: 

 

14.2. Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei Nº 14.133/2021 no 

PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação 

no Diário Oficial do Município, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de 

acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas local, se houver; 

 

14.3. Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei Nº 14.133/2021 no 

PNCP se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-

á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência do Município, 

sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do 

Tribunal de Contas local, se houver. 
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15. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

 

15.1 Além das demais obrigações previstas no CONTRATO competem ao AS PARTES: 

Conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013, de 10/08/2013, “Lei 

Anticorrupção”, abstendo-se de cometer os atos tendentes a lesar a administração pública e 

denunciando a prática de irregularidades de que tiver conhecimento, por meio dos canais de 

denúncia disponíveis 

 

15.2 Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras, ou benefícios de qualquer espécie que constituem 

pratica ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. (Lei Federal 12.846/13 e Decreto Municipal 190/2017) 

 

16.  DO FORO 

 

16.1 Foro competente para dirimir eventual controvérsia a respeito deste Contrato será o da 

Comarca de Caçu - GO, cuja jurisdição está vinculada a contratante, eis que eleito pelas partes 

contratantes de comum acordo e que, assim exclua qualquer outro, ainda que privilegiado.  

 

16.2 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato em três vias de igual 

teor e mesmo fim, tendo sido o mesmo lavrado no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 

de Aparecida do Rio Doce – GO, o resumo do presente termo de contrato, nos termos da Lei.  

 

 

Município de Aparecida do Rio Doce ,aos XX dias do mês de XXXXXXX de 2025. 

 

 

Aparecida do Rio Doce Estado do Goiás, ........ de ............... de ............. 

 

CONTRATANTE: ......................................................................................................... 

 

CONTRATADA:.......................................................................................................... 

 

 

TESTEMUNHAS 

1) NOME CPF.: 

 

2) NOME CPF.: 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

O(A). (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 

......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº, neste ato representado(a) pelo(a) ...... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)xxxxxxxx indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade: Registro de Preços para contratação de 

empresa para o fornecimento de Refeições tipo Self Service e Marmitex de segunda a Domingo, 

incluindo finais de semana e feriados na cidade de Aparecida do Rio Doce-GO, visando suprir 

as necessidades do município, por um período de 12 (doze) mese,  tudo em conformidade com 

as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus 

anexos, proposta de preços e demais documentos, Atas do Processo de Licitação acima descrito, 

os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

presente Registro de Preços.  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar na totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 

facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 

igualdade de condições.  

 

2.1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço por item, inscrito 

na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este documento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue:  

 

...Tabela...  

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços, salvo:  

 

2.2.1. Visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, os preços registrados 

poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:  



 

63 

 

2.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 

14.133, de 2021;  

 

2.2.1.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

 

2.2.1.3. Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.  

 

2.2.2. Para efeito de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que se trata 

a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória de 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de 

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à 

data de apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia de mercado, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 

administração.  

 

2.2.4. O Órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo por motivo de força maior devidamente justificado no processo.  

 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação.  

 

2.2.6. No ato de negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação.  

 

2.3. Na ocorrência do preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, caberá ao órgão gerenciador da Ata convocar os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as 

providências seguintes:  

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução 

de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;  

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.  

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços de mercado e o fornecedor não 
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puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador poderá liberar o 

fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, caso em que o órgão gerenciador providenciará convocação dos 

demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

 

2.4.1. A negociação prevista item 2.4 será no sentido de os demais convocados manterem os 

preços registrados inicialmente pelo primeiro colocado. Não havendo êxito nessas negociações, 

o órgão gerenciador deverá, então, negociar com o adjudicatário a revisão dos valores. Caso 

não haja consenso entre o órgão gerenciador e o adjudicatário, a possibilidade de negociação 

deve ser estendida a eventuais integrantes do cadastro de reserva, respeitando a ordem de 

classificação. 

 

 2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que se trata o subitem 2.4.1, estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote, pelo 

órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação 

das penalidades  

 

2.4.3. Para que se viabilize eventual modificação de proposta, vigente por força de Registro de 

Preços, objetivando a elevação de valor registrado, lastreado no reequilíbrio econômico-

financeiro previsto no item 2.2.1.1, é indispensável a rigorosa verificação da situação fática e a 

inatacável demonstração do atendimento aos requisitos fixados na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.  

 

2.5. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em termo aditivo à Ata de 

Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE 

3.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses, a partir do 

assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21.  

 

3.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivas minutas contratuais, 

obedecendo o disposto no art. 105 da Lei 14.133/2021.  

 

3.3. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS E DA 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionada no objeto deste Edital;  

 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
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solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio 

de instrumental ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no inciso II do art. 95 da Lei n° 14.133/2021 e 

procederá diretamente a solicitação com fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 

ordem de classificação.  

 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item acima deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços 

 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem 

pagos serão aqueles registrados em ata.  

 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n° 

14.133/2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro.  

 

4.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador e aceitação do fornecedor, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

14.133/21 e no Decreto Municipal nº 469/2023. ( 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 

5.1. Compete ao órgão Gestor:  

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 

presente licitação serão do Órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado 

para os materiais/produtos/serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo 

a ser pago pela Administração.  

 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos a 

serem fornecidos.  

 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativas às licitações, em que caiba recurso ou 

indenização;  

 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de ofício” através de termo aditivo, 
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com a publicação na mesma forma da ARP originária, observando o prazo legalmente 

permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a administração e/ou existirem 

demandas para atendimento dos órgãos usuários.  

 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

 

5.1.6. Emitir a autorização de compra;  

 

5.1.7. Dar preferência de contratação com detentor de registro de preços ou conceder igualdade 

de condições, no caso de contratações por outros meios permitidos pela legislação;  

 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:  

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para cumprimento de suas obrigações 

e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no Edital;  

 

5.2.2. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para 

o correto cumprimento de suas disposições. 

 

5.2.3. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada;  

 

5.2.3.1. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador; ( 

 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata.  

 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:  

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos e atender todos 

os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de preços, 

independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 

capacidade de fornecimento fixada na proposta de preços de sua titularidade, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidas pelo Órgão Usuários da Ata de Registro de Preços;  

 

5.3.2. Manter durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para 

a Administração no prazo máximo de 01 (uma) hora, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

 

5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 
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previstos na cláusula segunda desta ata;  

 

5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidades usuários, durante a fase de negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta ata, com os preços inicialmente 

registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 

reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

 

5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do 

ato de revisão;  

 

5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações;  

 

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

 

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no Edital e cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços.  

5.3.10. Manter  durante toda a execução contratual, estabelecimento localizado no Município 

de Aparecida do Rio Doce – GO ou em um raio máximo de 10 km (dez quilômetros) do 

referido município, destinado ao fornecimento das refeições objeto deste certame. 

5.3.10.1. A exigência estabelecida nesta cláusula fundamenta-se na necessidade de garantir o 

pronto atendimento às demandas da Administração, a imediata mobilização de pessoal, 

materiais e equipamentos, a redução de custos logísticos, a execução contínua e ininterrupta 

dos serviços, bem como a fiscalização eficiente do contrato, em conformidade com os 

princípios da eficiência, da economicidade e da continuidade do serviço público, previstos no 

art. 37 da Constituição Federal e nos arts. 5º, 11 e 12 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:  

 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

 

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021;  
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6.1.5. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  

 

6.2. No caso do subitem 6.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o 

responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do 

registro de preços.  

 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

 

6.4.1. Por razão de interesse público;  

 

6.4.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

 

6.4.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação.  

 

6.4. Nas hipóteses previstas nos subitens, a comunicação do cancelamento de preços registrados 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem 

ao registro.  

 

6.5. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente.  

 

6.6. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro de preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta aplicação das sanções 

administrativas previstas no Edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa.  

 

6.7. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO  
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto secretaria 

de adminitração e desenvolvimento de demais secretaria do orgão do Poder Executivo. 

 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 

unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e 

a assinatura do responsável.  
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7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, na forma 

estabelecida no art. 95 da Lei nº 14.133/2021, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação.  

 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de 

Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do recebimento da Ordem de fornecimento.  

 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 

fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro.  

 

7.5.1. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte, dele 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas a 

contar do recebimento da ordem de fornecimento.  

 

7.5.2. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, além das determinações do Edital, se a detentora da ata não atender as ordens de 

fornecimento.  

 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver 

esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o 

consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver 

seu registro junto a Ata cancelado.  

 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora 

detentora da Ata.  

 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer o objeto, descritos na presente Ata, de primeira 

qualidade, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de 

sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 

especificações.  

 

7.8.1. Serão recusados o objeto, que não atendam as especificações constantes no Edital e/ou 

que não estejam adequados para uso.  

 

7.8.2. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os 

impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da 

contratada.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento definitivo 

produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 
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competente.  

 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedoras(s), de 

que se encontra com a regularidade fiscal e trabalhista em dias. 

 

8.3. Ocorrente erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da representação do mesmo.  

 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções.  

 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento das condições contratuais.  

 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora.  

 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada.  

 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei n° 14.133/2021.  

 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no art. 83 da Lei n. 

14.133/2021 e alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro correrão 

a cargo dos órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 

observada as condições estabelecidas no Edital e ao que dispõe a Lei n. 14.133/2021 e 

alterações.  
FICHA UNIDADEORÇAMENTARIA FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/NATUREZA DA 

AÇÃO PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DA 

DESPESA/FONTE 

0035 10.05 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 

04.122.1203.2.050  

MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. 

DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0071 10.08 

SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 

15.452.1322.2.032 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0082 10.09 

SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E 

SANEAMENTO 

18.542.1009.2.035 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE MEIO 

AMBIENTE E SANEAMENTO 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0095 10.10 

SEC. MUN. DE AGRICULTURA E 

PECUARIA 

20.606.1010.2.036 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

PECUARIA 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

0104 10.11 26.782.1202.2.033 3.3.90.30.00-100 
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SEC. MUN. DE TRANSPORTES MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. 

MUN. DE TRANSPORTES 

MATERIAL DE CONSUMO 

0125 10.14 

SECRETÁRIA DE DESPORTO, LAZER E 

CULTURA 

27.812.0721.2.062 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

DESPORTO E LAZER 

3.3.90.30.00-100 

MATERIAL DE CONSUMO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  

 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

 

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

 

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

11.2. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por 

qualquer meio, a presente contratação, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta 

cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo da Administração da Prefeitura:  

 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021);  

 

11.2.2. Multa: a) As multas a serem aplicadas serão as estabelecidas no Edital e na Minuta 

Contratual.  

 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021);  
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021);  

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

 

1.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);  

 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021);  

 

11.7. Nos casos não contemplados nessa cláusula, aplica-se o disposto no Título IV, Capítulo I 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

11.8. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

 

11.9. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade . 

 

11.4. As multas referidas nesta cláusula poderão ser descontadas no pagamento ou cobradas 

judicialmente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCINDIBILIDADE  

12.1. A rescisão da presente Ata poderá ocorrer:  

12.1.1. Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste instrumento sem prévia 

anuência do CONTRATANTE;  

 

12.1.2. Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações deste instrumento;  

 

12.1.3. Desatender às determinações do servidor do CONTRATANTE, no exercício de suas 

atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução da avença;  

 

12.1.4. Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato;  

 

12.1.5. Ocorrer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

 

12.1.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
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termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

12.1.6. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado;  

 

12.1.7. Por mútuo consentimento entre as partes, devendo ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo, desde que 

haja interesse da Administração;  

 

12.1.8. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

 

12.1.8.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia.  

 

12.1.8.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação;  

 

12.1.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

12.1.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).  

 

12.1.11. E demais motivos de rescisão/extinção prevista nos Arts. 106, inciso III, 137, 138 e 

139 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021 e alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EFICÁCIA  

13.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município e demais meios legais disponíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Fica eleito do Foro da Comarca de Caçu-GO para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento.  

 

E por estarem as partes justas e compromissadas, assim o presente Termo em duas vias, de igual 

teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  
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Aparecida do Rio Doce, XX de XXXXX de 202X. 

 

 

 

 

EDY CARLOS GONÇALVES 

Prefeito 

Contratante 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ n° xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratado 
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